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Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresen-
tar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limi-
tes previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do
artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º
do CIRE.

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a
dilação dos éditos, cinco dias, e que esta se conta da publicação do
último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias ju-
diciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

5 de Dezembro de 2006. — A Juíza de Direito, Isabel Cristina Gaio
Ferreira de Castro. — O Oficial de Justiça, Deolindo Crispim.

1000308817

3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LEIRIA

Anúncio

Processo n.º 234-D/1996.
Prestação de contas (liquidatário).
Liquidatária judicial — Teresa Alegre.
Falida — Realpetro — Derivados de Petróleo, L.da

Faz-se saber que são os credores e a falida, notificados para, no
prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos, que começa-
rão a contar-se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as
contas apresentadas pelo liquidatário (artigo 223.º, n.º 1, do
CPEREF), que se encontram nesta secretaria à disposição dos
notificandos.

30 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Margarida Este-
ves. — A Oficial de Justiça, Adélia Maria Vieira. 1000308818

3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA E MENORES
E DE COMARCA DE PORTIMÃO

Anúncio

Processo n.º 3489/05.8TBPTM.
Insolvência de pessoa colectiva (apresentação).
Insolvente — M. Harris, L.da, e outro(s).
Presidente da comissão de credores — Caixa de Crédito Agrícola Mútuo

de Silves, C. R. L., e outro(s).

Insolvente, M. Harris, L.da, número de identificação fiscal
501784314, com endereço no Largo de 5 de Outubro, 9-10, 1.º, 8401-
-903 Lagoa.

Administrador da insolvência, António José Carvalho de Barros,
com endereço na Avenida de 5 de Outubro, 14, 2.º, Faro, 8000-
-076 Faro.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra-
-identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: deci-
são de homologação do plano de insolvência o qual prevê a recupe-
ração da empresa.

21 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Lúcia So-
ares Gomes. — A Oficial de Justiça, Adosinda Ferreira.

3000222200

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio

Processo n.º 1092/06.4TYLSB.
Insolvência de pessoa colectiva (apresentação).
Insolvente — Saca-Rabinhos — Jardim de Infância, L.da

No Tribunal de Comércio de Lisboa, 1.º Juízo de Lisboa, no dia
20 de Novembro de 2006, as 18 horas e 30 minutos, foi proferida
sentença de declaração de insolvência da devedora Saca-Rabinhos —
Jardim de Infância, L.da, número de identificação fiscal 505998246,
com endereço na Praceta do Visconde de Asseca, 2, Rinchoa, 2635-
-281 Rio de Mouro, com sede na morada indicada.

São administradores da devedora, Patrocínia Manuela Firmino Brás
Alexandre, com endereço na Rua da Saibreira, 22, Almornos, 2715-
-244 Almargem do Bispo, e Teresa Maria Martins de Jesus Gonzalez
Cortês, com endereço na Praceta do Visconde de Asseca, 2, Rinchoa,
2635-281 Rio de Mouro, a quem é fixado domicílio nas moradas in-
dicadas.

Para administradora da insolvência é nomeada a Dr.ª Margarida
Maria Fernandes Vaz Garcia dos Santos Ell, com endereço na Rua de
Francisco Baia, 12, 4.º, direito, 1500-000 Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comuni-
car de imediato ao administrador da insolvência a existência de quais-
quer garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados
correm éditos de cinco dias

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o
que antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do ar-
tigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por de-
cisão definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de
insolvência (n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1 do
artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e,
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respecti-
vos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 22 de Fevereiro de 2007, pelas 14 horas e 30 mi-
nutos, para a realização da reunião de assembleia de credores de apre-
ciação do relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com
poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos traba-
lhadores por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de
5 dias (artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresen-
tar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limi-
tes previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do
artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias ju-
diciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.
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Informação — plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamen-
to dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua
repartição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (ar-
tigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administra-
dor da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívi-
das da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.º do CIRE).

22 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, António Marcelo
dos Reis. — A Oficial de Justiça, Paula Silva. 3000222201

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio

Processo n.º 1120/06.3TYLSB.
Insolvência de pessoa colectiva (apresentação).
Devedora — Auto Morgado, L.da

No Tribunal de Comércio de Lisboa, 2.º Juízo de Lisboa, no dia
22 de Novembro de 2006, ao meio-dia, foi proferida sentença de de-
claração de insolvência da devedora Auto Morgado, L.da, número de
identificação fiscal 500318620, com endereço na Rua de Sabino Sousa,
111-A, 1900-399 Lisboa, com sede na morada indicada.

São administradores da devedora José Francisco Mendes Freire, com
endereço na Estrada Ponta Oliveira, Edf. Tropical (sul), bloco A, 1.º,
C, 9125-035 Caniço, Rui Pedro Soares Mendes Freire, com endereço
no Sítio da Ladeira, 9200-080 Machico, e Nuno Filipe Soares Men-
des Freire, com endereço na Rua de Cesário Verde, 38, 1.º B, Linda-
-a-Pastora, 2790-495 Queijas, a quem é fixado domicílio nas mora-
das indicadas.

Para administrador da insolvência é nomeado Fernando da Cruz
Dias, com endereço na Avenida do Almirante Gago Coutinho, 56,
4.º, frente, 1700-031 Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comuni-
car de imediato ao administrador da insolvência a existência de quais-
quer garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados
correm éditos de cinco dias

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o
que antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do ar-
tigo 128.º do CIRE).

É designado o dia 1 de Março de 2007, pelas 10 horas, para a
realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do re-
latório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de
5 dias (artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias ju-
diciais (n.º 1 do artigo 9.º do GIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.

23 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria José de
Almeida Costeira. — A Oficial de Justiça, Gina Estevinha.

3000222159

AUTARQUIAS

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMODÔVAR

Aviso

Concurso externo de ingresso para provimento
de seis lugares de auxiliar de serviços gerais

1 — Nos termos do disposto nos artigos 27.º e 28.º do Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por meu despacho
datado de 22 de Novembro de 2006, se encontra aberto concurso
externo de ingresso para provimento de seis lugares de auxiliar de
serviços gerais, do grupo de pessoal auxiliar, do quadro de pessoal desta
Câmara Municipal.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

3 — Prazo de validade — o concurso é válido para as vagas indi-
cadas, constituindo os restantes classificados reserva de recrutamento
para mais dois lugares a prover, no prazo de um ano, a contar da data
da publicação da lista de classificação final.

4 — Conteúdo funcional — compete aos titulares dos lugares a
prover as funções constantes no n.º 1, alínea l), do Despacho n.º 4/
88, do SEALOT, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 80,
de 6 de Abril de 1989.

5 — Local de trabalho — as funções correspondentes aos lugares
postos a concurso serão desempenhadas na área do município de Al-
modôvar.

6 — Remunerações e outras condições de trabalho — os titulares
dos lugares a prover serão remunerados pelo escalão 1, índice 128, a
que corresponde o vencimento ilíquido de 412,06 euros, sendo-lhes
aplicável, no que concerne às regalias sociais e condições de trabalho,
as normas genericamente vigentes para os funcionários da adminis-
tração local.

7 — Requisitos de admissão — só serão admitidos ao concurso os
candidatos que satisfaçam os requisitos gerais definidos no n.º 2 do
artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao

exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7.1 — Como habilitações mínimas é exigida a escolaridade obriga-
tória, nos termos do n.º 2 do artigo 38.º do Decreto-Lei n.º 247/87,
de 17 de Junho.

8 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelo dis-
posto no Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, com as alterações
constantes no Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, no Decreto-
-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, no Decreto-Lei n.º 404-A/98, de
18 de Dezembro, adaptado à administração local com as adaptações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro, al-
terado pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho, no Decreto-Lei n.º 427/
89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local pelo Decreto-
-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, e Decreto-Lei n.º 247/
87, de 17 de Junho.

9 — Apresentação de candidaturas:
9.1 — Prazo — o prazo para apresentação de candidaturas é de 15

dias úteis, contados da data da publicação do presente aviso no Diário
da República.

9.2 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão
ser formalizadas em requerimento, dirigido ao presidente da Câmara
Municipal de Almodôvar, entregue pessoalmente na Secção de Recur-
sos Humanos ou enviado pelo correio, com aviso de recepção, expe-




